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INDICAÇÃO: 1265/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, junto ao Secretário de 
Infraestrutura, uma operação para fechamento das 
crateras em regime de urgência, no cruzamento da 
Rua 02 (dois) com Rua 10 (dez) no bairro 
Residencial I, bem como o desentupimento das 
bocas de lobo no local mencionado.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, Raimundo Coelho 

Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, uma operação para fechamento das 
crateras em regime de urgência, no cruzamento da Rua 02 (dois) com Rua 10 (dez) no 
bairro Residencial I, bem como o desentupimento das bocas de lobo no local 
mencionado, neste Município. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 4 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 04/08/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O fechamento das crateras bem como, o desentupimento das bocas de lobo no 
cruzamento das ruas 02 (dois) com rua 10 (dez) no bairro Residencial I, se faz necessário 
devido aos inúmeros buracos e crateras presentes no local, representando riscos para os 
motoristas e pedestres que circulam pela região. A urgência da ação se justifica em prezar 
pela segurança, a mobilidade dos moradores e usuários das vias, evitando possíveis 
acidentes e danos aos veículos.  
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